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2015. 

A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos 

Senhores, o Projeto de Lei incluso, que visa estabelecer novos valores para 

definição das modalidades licitatórias previstas na Lei Federal 8.666 de 21 de 

junho de 1993, conforme entendimento exarado pelo Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso na Resolução de Consulta nº 17/2014 - TP, adequar à 

realidade econômica atual os valores que determinam as modalidades licitatórias 

a serem seguidas pelos órgãos públicos municipais. 

Certo da habitual atenção desta Egrégia casa para com os projetos 

enviados pelo executivo submeto estas razões para justificar aprovação desta 

iniciativa, na certeza de sua aprovação por Vossa Excelência e seus Ilustres Pares. 

Atenciosamente, 

• 
Barra do Garças/MTÜfde ~ 2015. 

a~an 
ROBERTO ANGELO DE FARIAS 

!w'i113r Administrativo 
Por!nria 14/19913 

Prefeito Municipal 

URGENTE/URGENTISSÍMO 
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: FUNCIONÁRIO 

DE 01- DE ~rofA.ll.Q DE 2015. 

"Estabelece novos valores para definição das 
modalidades licitatórias previstas na Lei Federal 
8.666 de 21 de junho de 1993". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, Estado de Mato Grosso, 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica estabelecido que as modalidades de licitação existentes no 

Município de Barra do Garças - MT são aquelas previstas no artigo 22 da Lei Federal 

8.666/1993. 

Art. 2º As modalidades de licitação previstas no artigo supra serão 

determinadas em função dos limites dispostos no artigo 23 da Lei Federal 8.666/1993, 

devidamente atualizados anualmente pelo IGP-M. 

§ 1º Na data de publicação desta lei, os valores constantes do artigo 23 da Lei 

Federal 8.666/1993, ficarão automaticamente atualizados pelo índice acumulado do IGP-M 

de junho de 1998 à dezembro de 2014 conforme a tabela constante do Anexo I que é parte 

integrante desta lei; 

§ 2º Após sua publicação os valores consta ntes desta lei e discriminados no 

Anexo I serão atualizados, por Decreto do Poder Executivo, todo mês de janeiro, com base 

no IGP-M acumulado no exercício anterior. 

Art. 3º Para dispensa de licitação deverá ser aplicada a regra constante do 

artigo 24 da Lei federal 8.666/1993 aos valores já atualizados nos T..r'I'I'Tl'-.c 

an ~tria Mfl1ti1'1$ do Prado 
Auxiliar AdministratiVO 

Portaria H/~99!3 



• ' .. .. 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Art. 4º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrá rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças, 01- de ~ de 2015. 

RO~~~ FARIAS 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Sessão Extraordinária do 
Dia . l!i I c I J ,5. 

~C-._ 

Prefeito Municipal 



• ' . ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1: 
PERIODO IGP-M ACUMULADO NO PERIODO TOTAL IGP-M ACUMULADO DESDE 

06/1998 A 12/2014 (%) 

06/1998 A 12/1998 0,78 

01/1999 A 12/1999 20,10 

01/2000 A 12/2000 9,95 

01/2001 A 12/2001 10,37 

01/2002 A 12/2002 25,30 

01/2003 A 12/2003 8,69 

01/2004 A 12/2004 12,42 

01/2005 A 12/2005 1,20 

01/2006 A 12/2006 3,84 

01/2007 A 12/2007 7,74 

01/2008 A 12/2008 9,80 

01/2009 A 12/2009 (-) 1,71 

01/2010 A 12/2010 11,32 

01/2011 A 12/2011 5,09 

01/2012 A 12/2012 7,81 

01/2013 A 12/2013 5,52 

01/2014 A 12/2014 3,67 

144,60 

MODALIDADE VALOR (R$) DESDE 1998 VALOR ATUALIZADO (R$) 

+ 144,60% 

Dispensa por valor inferior- Art. 24, R$ 15.000,00 R$ 36.690,00 

I da Lei n. 8.666/93 

(Obras e serv. de engenharia) 

Dispensa por valor inferior- Art. 24, R$ 8.000,00 R$ 19.568,00 

li da Lei n. 8.666/93 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

(compras e outros serv.) 

Convite Acima de R$ 8.000,00 Acima de R$ 19.568,00 

Até R$ 80.000,000 Até R$ 195.680,00 

T b I A t . /L' 't d a e a n enor 1m1 es e va ores por M d l'd d o a 1 a es e p regao 
TABELA DE VALORES PARA LICITACOES (Lei Federa l 9.648 de 27 /05/98) 

MODALIDADE PRAZO COMPRAS OU OBRAS E SERVIÇOS DE 
SERVIÇOS ENGENHARIA 

DISPENSA Até R$ 8.000,00 Até R$ 15.000,00 

CONVITE 05 dias úteis Acima de R$ 8.000,00 Acima de R$ 15.000,00 
Até R$ 80.000,00 Até R$ 150.000,00 

TOMADA DE PREÇOS 
15 dias Acima de R$ 80.000,00 Acima de R$ 150.000,00 
corridos Até R$ 650.000,00 Até 1.500.000,00 

CONCORRÊNCIA 
30 dias 

Acima de R$ 650.000,00 Acima de R$ 1.500.000,00 
corridos 

PREGÃO PRESENCIAL 08 dias úteis Bens e serviços de uso comum 

PREGÃO ELETRÔNICO 08 dias úteis Compras e serviços não válido 

Demais valores da tabela anterior como Tomada de Preços, Concorrência e Pregão serão mantidos da mesma forma 
conforme segue abaixo: 

Tabela Atual: 

TABELA DE VALORES PARA LICITAÇOES (Lei Federal 9.648 de 27 /05/98) 

MODALIDADE PRAZO COMPRAS OU OBRAS E SERVIÇOS DE 
SERVIÇOS ENGENHARIA 

DISPENSA Até R$ 19.568,00 Até R$ 36.690,00 

Acima de 
Acima de R$ 36.690,00 CONVITE OS dias úteis R$ 19.568,00 

Até R$ 195.680,00 
Até R$ 366.900,00 

15 dias 
Acima de 

Acima de R$ 366.900,00 TOMADA DE PREÇOS R$ 195.680,00 
corridos 

Até R$ 1.589.900,00 Até R$ 2.169.000,00 

CONCORRÊNCIA 
30 dias Acima de 

Acima de R$ 2.169.000,00 
corridos R$ 1.589.900,00 

PREGÃO PRESENCIAL 08 dias úteis Bens e serviços de uso comum 

PREGÃO ELETRÔNICO 08 dias úteis Compras e serviços não válido 



Processo n° 12.174-6/2014 

Secretaria Geral do Pleno 
Telefone: 3613-7602/7603/7604 

e-mail : secretaria@tce.mt.gov.br 

Interessada PREFEITURA DE CAMPOS DE JÚLIO 
Assunto Consulta 
Relator Conselheiro ANTONIO JOAQUIM 
Sessão de Julgamento 9-9-2014- Tribunal Pleno 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA N° 17/2014- TP 

Ementa: PREFEITURA DE CAMPOS DE JÚLIO. CONSULTA. Licitações. 

Normas gerais. Competência privativa da União. Normas específicas. 

Competência suplementar dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. Fixação do Valor Limite das Modalidades Licitatórias. Artigo 

23 da Lei n° 8.666/1993. Norma específica da União federal. 

Possibilidade Constitucional dos demais entes da federação de fixar 

valores distintos para fixação das modalidades licitatória, mediante lei. 

Necessidade de respeito à regra constitucional de submissão das 

aquisições, concessões e alienações mediante licitação. Possibilidade 

dos demais entes federados de atualizar referidos valores com base no 

indexador e periodicidade nacionalmente fixados pelo artigo 120 da Lei 

n° 8.666/1993. a) A competência constitucional para legislar sobre 

nomas gerais de licitações e contratações públicas é privativa da União, 

cabendo aos demais entes da federação a possibilidade de legislarem 

acerca da matéria apenas de forma suplementar, por meio de normas 

específicas. b) A competência legislativa suplementar dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios consiste na possibilidade de 

regulamentar as normas gerais expedidas pela União por meio da Lei n° 

8.666/1993, a fim de adequá-las às peculiaridades regionais e locais, . e 

somente naquilo que não foi definido ou delimitado pelas normas gerais 

insculpidas na Lei de Licitações. c) O artigo 22 da Lei de Licitações que 

estabelece as modalidades licitatórias é norma geral, editada pela 

União, sendo legalmente vedada a criação de novas modalidades pelos 

demais entes federados. d) O artigo 23 da Lei de Licitações é norma 

específica, editada pela União com vistas a fixar os valores a que tão 

somente seus órgãos e entidades se sujeitam para escolha das 

. , :::· ~ . nf ~;·:~ ., ~ • . modalidades licitatórias, sendo juridicamente possJv~l a outros entes da 
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Secretaria Geral do Pleno 
Telefone: 3613-7602 / 7603/7604 

e-mail: secretaria@tce.mt.gov.br 

federação, a exemplo dos Municípios, e~elecerem novos valores 

para a definição das modalidades licitatórias previstas na Lei n° 

8.666/1993. e) A Lei n° 8.666/1993 revogou integralmente o Decreto-Lei 

n° 2.300/1986, em especial seu artigo 85, caput, e parágrafo único, 

extinguindo a vedação a que os demais entes da federação alterassem 

os limites máximos de valor fixados para as modalidades licitatórias. 

vedação esta não reproduzida pela Lei n° 8.666/1993. f) A eventual 

disciplina estadual concorrente supletiva, e a suplementar municipal, em 

matéria de fixação do valor das modalidades licitatórias nacionais 

deverá ser feita por lei em sentido formal. g) O valor a ser fixado pelos 

demais entes, a título de limite máximo para fixação das modalidades 

licitatórias do artigo 22 da Lei n° 8.666/1993, à luz da regra 

constitucional da licitação e do princípio da razoabilidade, jamais poderá 

servir de burla à regra constitucional de submissão das aquisições e 

alienações ao próprio processo licitatório. h) O artigo 120 da Lei n° 

8.666/1993 é norma geral, editada pela União, tão somente na parte em 

que prescreve o indexador de reajuste dos valores fixados na referida 

lei, e a periodicidade do reajuste. i) Os Chefes do Poder Executivo 

poderão atualizar monetariamente os valores fixados pela Lei n° 

8.666/1993, tão somente com base no indexador e na periodicidade 

nacionalmente fixados pelo artigo 120 da Lei n° 8.666/1993. 

Vistos. relatados e discutidos os autos do Processo n° 12.174-6/2014. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1°, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar n° 269/2007 (Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), e dos artigos 29, XI, e 81, IV, da Resolução n° 

14/2007 (Regimento Interno do Tribun_al de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por 

unanimidade, acompanhando o voto do Relator, que acolheu o voto vista apresentado pelo 

Conselheiro Substituto Luiz Carlos Pereira, e de acordo com o Parecer n° 2.463/2014 do 

Ministério Público de Contas, alterado oralmente em Sessão Plenária no sentido de acompanhar 
~ · ·· 2 ot· 

int~grwmetn.tset~o ·êo~clusões e razões do voto vista, responder ao cotiswlePlte qu_e: a) a 
ca~a oc: 1 9 53 2 o 1 :·.; · · ·· · 
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Secretaria Geral do Pleno 
Telefone: 3613-7602 I 7603 I 7604 

e-mail: secretaria@tce.mt.gov.br 

competência constitucional para legislar sobre nomas gerais de licitações e contratações públicas 

é privativa da União, cabendo aos demais entes da federação a possibilidade de legislarem 

acerca da matéria apenas de forma suplementar, por meio de normas específicas; b) a 

competência legislativa suplementar dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios consiste na 

possibilidade de regulamentar as normas gerais expedidas pela União por meio da Lei n° 

8.666/1993, a fim de adequá-las às peculiaridades regionais e locais, e somente naquilo que não 

foi definido ou delimitado pelas normas gerais insculpidas na Lei de Licitações; c) o artigo 22 da 

Lei de Licitações que estabelece as modalidades licitatórias é norma geral, editada pela União, 

sendo legalmente vedada a criação de novas modalidades pelos demais entes federados; d) o 

artigo 23 da Lei de Licitações é norma específica, editada pela União com vistas a fixar os valores 

a que tão somente seus órgãos e entidades se sujeitam para escolha das modalidades licitatórias, 

sendo juridicamente possível a outros entes da federação, a exemplo dos Municípios, 

estabelecerem novos valores para a definição das modalidades licitatórias previstas na Lei n° 

8.666/1993; e) a Lei no 8.666/1993 revogou integralmente o Decreto-Lei n° 2.300/1986, em 

especial seu artig~ 85:_Saput, e parágrci"fo único, ~xtinguindo a védação a que os demais entes da 

federação alterassem os limites máximos de valor fixados para as modalidades licitatórias, 

vedação esta não reproduzida pela Lei n° 8.666/1993; f) a eventual disciplina estadual 

concorrente supletiva, e a suplementar municipal, em matéria de fixação do valor das modalidades 

licitatórias nacionais deverá ser feita por lei em sentido formal ; g) o valor a ser fixado pelos demais 

entes, a título de limite máximo para fixação das modalidades licitatórias do artigo 22 da Lei n° 

8.666/1993, à luz da regra constitucional da licitação e do princípio da razoabilidade, jamais 

poderá servir de burla à regra constitucional de submissão das aquisições e alienações ao próprio 

~ processo licitatório; h) o artigo 120 da Lei n° 8.666/1993 é norma geral , editada pela União, tão 

somente na parte em que prescreve o indexador de reajuste dos valores fixados na referida lei , e 

a periodicidade do reajuste; e, i) os Chefes do Poder Executivo poderão atualizar monetariamente 

os valores fixados pela Lei n° 8.666/1993, tão somente com base no indexador e na periodicidade 

nacionalmente fixados pelo artigo 120 da Lei n° 8.666/1993. Encaminhe-se ao Consulente cópia 

desta decisão. O inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ CARLOS NOVELLJ, 

VALTER ALBANO, DOMINGOS NETO e SÉRGIO RICARDO, e o Conselheiro Substituto LUIZ 

CARLOS PEREIRA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO . 

.:' .;. 

Co~~ :>:,c .1~ ;:B ::·-:.~1 95 3 
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Processo no 12.174-6/2014 

Secretaria Geral do Pleno 
Telefone: 3613-7602/7603/7604 

e-mail: secretaria@tce.mt.gov.br 

Interessada PREFEITURA DE CAMPOS DE JÚLIO 
Assunto Consulta 
Relator Conselheiro ANTONIO JOAQUIM 
Sessão de Julgamento 9-9-2014- Tribunal Pleno 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA N° 17/2014- TP 

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador 

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR. 

Publique-se. 

Sala das Sessões, 9 de setembro de 2014. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br) 

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS 
Presidente 

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 
Relator 

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR 
Procurador de Contas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Barra do Garças/MT, 07 de Janeiro de 2015. 

Oficio no Q0J..1 /2015. 

Ilustre Presidente.: 

A par de cumprimentá-lo, em conformidade com o 

disposto no artigo 77, inciso XXI da Lei Orgânica de Barra do Garças-MT, sirvo 

do presente para REQUERER convocação extraordinária da Câmara 

Legislativa para apreciação dos projetos anexos ao presente, bem como sua 

apreciação em regime de urgência nos termos do art. 51 da Lei acima 

mencionada. 

Certo de contar com o pronto atendimento, colho ensejo 

para extremar votos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

Q.L_o~ 
Roberto Angelo~ Faria} 

Prefeito Municipal 

Ao Ilustre Senhor Presidente. 

Miguel Moreira da Silva 

MO: Vereador Presidente. 

Barra do Garças/MT. 



Assessoria 
Jurídica 

C~ ârnara 
Municipal 

Parecer n°: 002/2015 

Câmara 
p ••• Todos 

Projeto de Lei n° 00112015, de 07 de janeiro de 2015 de autoria do Poder Executivo 
Municipal, que: "Estabelece novos valores para definição das modalidades licitatórias previstas 
na Lei Federal8.666 de 21 de junho de 1993 ". 

I- RELATÓRIO 

01. Trata-se de Projeto de Lei n° 001 /2015, de 07 de janeiro de 2015 de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que: "Estabelece novos valores para definição das modalidades licitatórias 
previstas na Lei Federa/8.666 de 21 de junho de 1993 ". 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei falando que: 

" ... o Projeto de Lei incluso, que visa estabelecer novos valores para definição 
das modalidades licitatórias previstas na Lei Federal8.666 de 21 de junho de 
1993, conforme entendimento exarado pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso na Resolução de Consulta n° 1712014 - TP, adequar à realidade 
econômica atual os valores que determinam as modalidades licitatórias a serem 
seguidas pelos órgãos públicos municipais. 

(...), 

03. · Já o projeto, regulamenta os artigos 22 à 24 da Lei Federal 8.666/1993 
estabelecendo critérios para atualização dos valores ali estipulados. 

04. É o relatório. 

li-PARECER 

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar por 
três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de competência 
do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou pelo poder 
legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma em que deve 
ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim devemos observar a 
legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzir efeitos no mundo 
jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando nenhuma norma a ele 
hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise dos requisitos mencionados: 

06. - Da Competência- É indiscutível a competência do município para legislar sobre 
a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar sobre 

Rua Mato Grosso, N°. 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 I 3401-2395 e 3401-2358. 

camarabarradogarcas.mt.gov.br- facebook.com/camara municipalbarradogarcas 1 



Assessoria 
Jurídica 

C~ârnara 
Municipal 

Câmara 
P•••Todos 

assunto de seu peculiar interesse, trazendo a LOM, ainda a competência para dispor sobre 
organização, administração e execução dos serviços locais: 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I- legislar sobre assuntos de interesse local; 

(..)" 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

"Artigo 1 O - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao seu 
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

11 - suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

(..)" 

07. Por outro lado, a iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe ao 
Prefeito nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Assim, não há invasão da esfera 
de competência: 

08. 

"Artigo 46 - A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao Prefeito, 
a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos , observado o 
disposto nesta lei. " 

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

09 - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do artigo 
48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

10. -Da Legalidade: Trata-se de regulamentação de dispositivos de Lei Federal, o 
que, uma vez que não tratam os dispositivos de normas gerais, perfeitamente possível dada a 
competência residual do município. 

11. Ademais entendemos que a presente norma apenas estabelece critérios para 
atualização dos valores constantes da norma regulamentada sempre respeitando essa última 
uma vezes que o índice utilizado é o autorizado pelo artigo 120 da lei 8.666. 

12. Assim tendo a presente norma vindo acompanhada da Resolução de Consulta nº 
17/2014-TP do TCE-MT que se mostrou favorável as mudanças, não vislumbramos óbice a sua 
regular tramitação. 

111- CONCLUSÃO 

Rua Mato Grosso, N°. 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 I 3401-2395 e 3401-2358. 
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Cârnara 
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1~.'\1{1{.\ I)() (;.\.H. '.\.S Câmara 
para Todos 

13. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 
legal, observados os apontamentos feitos acima, não vislumbramos óbice a regular tramitação do 
presente projeto cabendo ao Nobres Vereadores a análise do mérito. 

14. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 13 de janeiro de 2015. 

Procurador Geral 

Matricula: 213- OAB/MT: 14.385-B 

Rua Mato Grosso, N°. 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 I 3401-2395 e 3401-2358. 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DE RCY GOMES DA SILV A 

APROVADO 
~MIESSA~ IS 
= ( . ( : 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 001 /201~ de autoria 
do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
analisando o PROJETO DE LEI em epigrafo, resolve exarar PARECER F A VORA VEL, 
por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

J 3 de GJ 
Sala das Comissões da Câmara Municipal, 

p 

de 2015 

Ver. VAL BARBOSA 
Presidente 

~ 
Ver. Dr.JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 

_.-Retãfõr 

V lnr. PAU~RGIO DA SILVA 
Membro 

~ 
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em 



oi\PROVADO 

EM SESSÂtC::~ ~ 
Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FIN ANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei n° 001/1$ de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o 
PROJETO DE LEI em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por 
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

O 
~ Sala das Comissões da Câmara Municipal, 

__ >_.de 201& 

Ver. AILTON ALVES TEIXEIRA 
Presidente 

em J 3 de 

~ 
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Estado de Mato G rosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

VOTAÇÃO 

J) _JVO~~ de_ Li V\ o 00 1 \ ( 5 
) 
\ \ )0,\ t_l\.._ r("'gU._c_ t ~~o vY~ YV\c_t \o 

~ VEREADORES PARTI SIM NAO 
DO 

AILTON ALVES TEIXEIRA PSD NÃO CO~ PARECEU 
CELSON JOSE DA S. SOUSA PV NÃO COM ~AKt\it.U 

~~ 

GERALMINO ALVES R. NETO- Vice-Presidente PSD ~ 
JOÃO JOSE DOS SANTOS FILHO V-.. PMDB 
JOAO RODRIGUES DE SOUZA PSB 

JOSE MARIA ALVES FILHO PTB :1-. 
H 

JULIO CESAR G. DOS SANTOS PSDB NAOliUMI "AKt\.i tU 

· MARIA JOSE DE CARVALHO pp ~ 
~ 

.MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSD ~~~~..~ De_ Y'-* ODORICO FERREIRA C. NETO 1 o Secretário PT lÁ.-

PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR PROS p(___ 

PAULO SERGIO DA SILVA pp NAOCO ~PARECeU 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES PSB '<:}.._ 

V ALDEMffi BENEDITO BARBOSA PSD ~ 
.J 

WELITON ANDRADE DA SILV A-2° Secretário PMDB o<,_ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

Aprovada por llnanimidade 
de vereadores presentes 
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